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PROJETO DE LEI N° 011/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EM CARÁTER EMERGENCIAL PROFESSORES PARA ATUAREM EM DIVERSAS ÁREAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar professores em caráter emergencial para lecionarem nas seguintes escolas e suas respectivas áreas:

I – Um (a) professor (a) para lecionar na Escola Municipal de Ensino Fundamental D. João Becker, na área de Estudos Sociais, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais;

II – Um (a) professor (a) para lecionar na Escola Municipal de Ensino Fundamental Ildo Meneguetti, na área de Estudos Sociais, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais;

§ primeiro – Os contratos emergenciais de que trata o artigo retro terão vigência até o dia 31 de dezembro de 2003.

§ segundo – Os professores contratados para lecionarem nos estabelecimentos de ensino antes mencionados perceberão vencimentos de R$ 299,56 (duzentos e noventa e nove reais e cinqüenta e seis centavos), correspondente aos vencimentos do Nível I do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal.

Art. 2° - Os professores contratados através da presente lei deverão estar cursando o 4° semestre de Estudos Sociais (História ou Geografia).

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente lei correrão á conta da seguinte dotação orçamentária: Programa 015 – Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


    GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


    Aos 31 dias do mês de março de 2003.






ZILÁ MARIA BREITENBACH

   





Prefeita Municipal 




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS




PROJETO DE LEI N° 011/03



O presente projeto de lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a contratar emergencialmente dois professores para as Escolas Municipais de Ensino Fundamental D. João Becker e Ildo Meneguetti, na área de estudos sociais. A presente contratação emergencial faz-se necessária, em regime de urgência, devido ao fato de que os dois profissionais que vinham atuando nos respectivos educandários foram nomeados recentemente em concurso público realizado pelo Estado do Rio Grande do Sul.



Solicitamos, pois, a apreciação do presente projeto de lei em regime de urgência.



Certos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos,



Atenciosamente.






ZILÁ MARIA BREITENBACH







Prefeita Municipal 
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